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MATERIAIS DE APOIO

DIAGNÓSTICO ACERCA DA SITUAÇÃO GERAL DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE – ASSOCIAÇÃO DOS MENBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS
DO BRASIL (ATRICON): Trata-se de diagnóstic das cntrladrias municipais brasileiras,
realizad n âmbit d Prjet InterAgir. Clique aqui!

Clique Aqui!

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N.°07/2025 – MP/MT: A ntificaçã trata da
pssível nmeaçã d Vice-Prefeit de Cáceres, Sr. Luiz Laud Paz Landim, para  carg de
Diretr Executiv (Gerente Executiv) da Autarquia Municipal de Saneament “Águas d
Pantanal”, sem que tenha havid renúncia a carg eletiv de vice-prefeit. Clique Aqui!

RECOMENDAÇÃO Nº 004/2025 – MP/MT: Recmendar às Prmtrias de Justiça que
atuam na defesa d patrimôni públic em Mat Grss a adçã de medidas para garantir 
cumpriment das brigações legais relacinadas à transparência e cntrle de empresas
sancinadas. Clique Aqui!

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 01, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025: O dcument
"RECOMENDAÇÃO TÉCNICA - REDE DE CONTROLE - Sistema de Cntrle
Intern", datad de 19 de fevereir de 2025, é uma rientaçã cnjunta emitida pr
diversas instituições de cntrle e fiscalizaçã d Estad d Maranhã, reunidas na Rede
de Cntrle da Gestã Pública. Clique Aqui!

https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/documentos/CAO%20PATRIM%C3%94NIO/Diagnostico-dos-Controle-Internos.pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/documentos/CAO%20PATRIM%C3%94NIO/guia-investigacao-fraudes.pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/documentos/CAO%20PATRIM%C3%94NIO/NR%2007_2025%20-%20IC%20001341-012-2025%20%20-%20Nomea%C3%A7%C3%A3o%20Vice-Prefeito%20-%20%C3%81guas%20Pantanal%20-%2030_4_2025%20(1)(1).pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/documentos/CAO%20PATRIM%C3%94NIO/RECOMENDA%C3%87%C3%83O%20004-2025%20-%20CEIS_CNEP.pdf
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/documentos/CAO%20PATRIM%C3%94NIO/RECOMENDAC%CC%A7A%CC%83O%20TE%CC%81CNICA%20REDE%20DE%20CONTROLE%20-%20Sistema%20de%20Controle%20Interno%20(1)-VersaoImpressao.pdf


JURISPRUDÊNCIAS

EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS PARA O JULGAMENTO DE CONTAS DE GESTÃO DE
PREFEITOS QUE ATUEM COMO ORDENADORES DE DESPESAS. PROCEDÊNCIA.

1. Arguiçã de descumpriment de preceit fundamental ajuizada pela ATRICON
(Assciaçã ds Membrs ds Tribunais de Cntas d Brasil) cntra decisões judiciais que
anularam penalidades impstas a prefeits municipais, na qualidade de rdenadres de despesas,
pr Tribunais de Cntas estaduais, alegand vilaçã as princípis republican e da separaçã
de Pderes.

2. Prefeits que rdenam despesas têm  dever de prestar cntas de gestã, seja pr
atuarem cm respnsáveis pr dinheirs, bens e valres públics da administraçã, seja na
eventualidade de causa a perda, extravi u utra irregularidade que resulte em prejuíz a erári.

3. Os Tribunais de Cntas têm cmpetência para julgar cntas de gestã de Prefeits que
rdenem despesas, exclusivamente para imputaçã de débit e aplicaçã de sanções fra da esfera
eleitral. Cngruência cm a tese fixada n Tema de Repercussã Geral nº 1.287 (ARE nº
1.436.197/RO, Rel. Min. Luiz Fux, julgad em 18/12/2023).

4. A cmpetência ds Tribunais de Cntas para julgar cntas de rdenadres de despesas,
incluind prefeits, é técnica e independente d cntrle plític realizad pelas Casas
Legislativas.

5. Sã inválidas as decisões judiciais ainda nã transitadas em julgad que anulem ats
decisóris de Tribunais de Cntas que, em julgaments de cntas de gestã de Prefeits, imputem
débit u apliquem sanções nã eleitrais, preservada a cmpetência exclusiva das Câmaras
Municipais para s fins d art. 1º, incis I, g, da Lei Cmplementar nº 64/1990.

6. Arguiçã de Descumpriment de Preceit Fundamental julgada prcedente.

7. Tese de julgament: “(I) Prefeits que rdenam despesas têm  dever de prestar cntas,
seja pr atuarem cm respnsáveis pr dinheirs, bens e valres públics da administraçã, seja
na eventualidade de darem causa a perda, extravi u utra irregularidade que resulte em prejuíz
a erári; (II) Cmpete as Tribunais de Cntas, ns terms d art. 71, II, da Cnstituiçã Federal
de 1988,  julgament das cntas de Prefeits que atuem na qualidade de rdenadres de
despesas; (III) A cmpetência ds Tribunais de Cntas, quand atestada a irregularidade de
cntas de gestã prestadas pr Prefeits rdenadres de despesa, se restringe à imputaçã de
débit e à aplicaçã de sanções fra da esfera eleitral, independentemente de ratificaçã pelas



Câmaras Municipais, preservada a cmpetência exclusiva destas para s fins d art. 1º, incis I,
alínea g, da Lei Cmplementar nº 64/1990.”

(ADPF 982, Relatr(a): FLÁVIO DINO, Tribunal Plen, julgad em 24-02-2025, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 14-03-2025 PUBLIC 17-03-2025)

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DUPLA
RESPONSABILIZAÇÃO POR CRIME ELEITORAL E IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. “CAIXA DOIS”. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 3º, da CONSTITUIÇÃO FEDER%L, (I) a
possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral – “caixa dois” – (art. 350 Código Eleitoral) e ato
de improbidade administrativa (Lei 8.429/92); (II) definir a Justiça competente para julgar ação de
improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral (art. 350, da Lei 4.737/1965).

2. Repercussão geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC.

(ARE 1428742 RG/SP SÃO PAULO REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTR. COM
AGRAVO Relatr: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Plen, julgad em 14/08/2023,
PROCESSO ELETRONICO DJe-186 DIVULG 24-08-2023 PUBLIC 25-08-2023)

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL DE MULTA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CABIMENTO.
LEGITIMIDADE ATIVA DO ENTE PÚBLICO. RECURSO DESPROVIDO. I. CASO
EM EXAME

1. Recurs especial interpst cntra acórdã d Tribunal de Justiça d Estad de Minas
Gerais que rejeitu exceçã de pré-executividade em execuçã fiscal prpsta pr municípi para
cbrança de multa aplicada em açã de imprbidade administrativa.

2. O recrrente alega nulidade da Certidã de Dívida Ativa (CDA) e da execuçã fiscal,
sustentand que a cbrança deveria crrer pr cumpriment de sentença, e nã pr execuçã
fiscal. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO

3. A questã em discussã cnsiste em saber se é cabível a execuçã fiscal para cbrança
de multa aplicada em sentença de imprbidade administrativa e se  ente públic lesad pssui
legitimidade ativa para tal execuçã.

4. Há duas questões em discussã: (i) saber se a multa civil decrrente de at de
imprbidade administrativa pde ser inscrita em dívida ativa e cbrada via execuçã fiscal; e (ii)



saber se  ente públic lesad pssui legitimidade ativa para prpr a execuçã fiscal. III.
RAZÕES DE DECIDIR

5. A execuçã fiscal é cabível para a cbrança de multa fixada em sentença pela prática
de at de imprbidade administrativa suscetível de inscriçã em dívida ativa nã tributária e
emissã da respectiva e indispensável Certidã de Dívida Ativa – CDA, pr se tratar de "multas
de qualquer rigem u natureza, excetuadas as tributárias", cnfrme  art. 39, § 2º, da Lei n.
4.320/1964, desde que regularmente inscrita a sentença na dívida ativa.

6. Cnsiderand  entendiment d Suprem Tribunal Federal em cntrle de
cnstitucinalidade cncentrad (ADIs n. 7.042 e n. 7.043), que deu interpretaçã cnfrme sem
reduçã de text a art. 17 da Lei n. 8.429/1992 (cm redaçã dada pela Lei n. 14.230/2021) – n
sentid de que  ente públic lesad pssui legitimidade Dcument eletrônic VDA46595141
assinad eletrnicamente ns terms d Art.1º §2º incis III da Lei 11.419/2006 Signatári(a):
MARCO AURÉLIO BELLIZZE Assinad em: 02/04/2025 17:44:42 Publicaçã n DJEN/CNJ
de 04/04/2025. Códig de Cntrle d Dcument: 84522355-242a-4e39-82b3-a677e3d6ec1a
ativa (rdinária) para a açã de imprbidade administrativa –, é de se recnhecer também a
legitimidade ativa da Fazenda Pública interessada para a prpsitura da execuçã fiscal da multa
fixada na sentença prveniente de at de imprbidade, sbretud pr ser a destinatária ds
respectivs valres, nã se aplicand  dispst n art. 13 da Lei n. 7.347/1985. IV.
DISPOSITIVO E TESE

7. Recurs especial desprvid. Tese de julgament: "1. A execuçã fiscal é cabível para
a cbrança de multas civis fixadas em sentença decrrentes de ats de imprbidade
administrativa, desde que instruída cm a respectiva CDA. 2. A Fazenda Pública lesada pssui
legitimidade ativa para prpr execuçã fiscal de multa pr imprbidade administrativa".
Dispsitivs relevantes citads: Lei n. 6.830/1980, arts. 1º e 2º; Lei n. 4.320/1964, art. 39, § 2º;
Lei n. 8.429/1992, art. 17. Jurisprudência relevante citada: STF, ADI 7.042, Rel. Min. Alexandre
de Mraes, Tribunal Plen, julgad em 31/08/2022.

EMENTA ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MULTA CIVIL. TERMO INICIAL DA
INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO
ATO ÍMPROBO. SÚMULAS 48 E 54/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.



1. A cntrvérsia ra em apreciaçã, submetida a rit ds recurss especiais repetitivs,
restu assim delimitada: "Definir  term inicial ds jurs e da crreçã mnetária da multa civil
prevista na Lei de Imprbidade Administrativa, ist é, se devem ser cntads a partir d trânsit
em julgad, da data d event dans - ns terms das Súmulas 43 e 54/STJ -, u de utr marc
prcessual".

2. Ns terms d art. 12, I, II e III, da Lei 8.429/1992, a multa civil tem cm base de
cálcul  prveit ecnômic btid,  dan causad a erári u  valr da remuneraçã
percebida. Assim, em qualquer ds cass,  critéri legal para a fixaçã da multa civil remete a
um fatr relacinad à data da efetivaçã d at ímprb.

3. Ainda que  mntante da multa civil smente venha a ser definid a final da açã, a
incidência de crreçã mnetária apenas após a sua fixaçã u d trânsit em julgad, resultaria
em quantia desvinculada d prveit ecnômic btid, d dan causad a erári u d valr
da remuneraçã percebida pel agente, critéris que remetem à data d at ímprb. Desta frma,
é  cas de incidência da Súmula 43/STJ: "Incide crreçã mnetária sbre dívida pr at ilícit
a partir da data d efetiv prejuíz".

4. As sanções e  ressarciment d dan, prevists na Lei 8.429/1992, inserem-se n
cntext da respnsabilidade extracntratual pr at ilícit. E, em se tratand de respnsabilidade
extracntratual, aplicável  dispst n art. 398 d Códig Civil (Nas brigações prvenientes
de at ilícit, cnsidera-se  devedr em mra, desde que  praticu) e na Súmula 54/STJ (Os
jurs mratóris fluem a partir d event dans, em cas de respnsabilidade extracntratual).
Precedentes d STJ.

5. Tese jurídica firmada: "Na multa civil prevista na Lei 8.429/1992, a crreçã mnetária
e s jurs de mra devem incidir a partir da data d at ímprb, ns terms das Súmulas 43 e
54/STJ".

6. Cas cncret: recurs especial cnhecid e prvid. 8. Recurs julgad sb a
sistemática ds recurss especiais representativs de cntrvérsia (art. 1.036 e seguintes d
CPC/2015; e art. 256-N e seguintes d RISTJ).

RECURSO ESPECIAL Nº 1942196 - PR (2021/0171250-0) RELATOR: MINISTRO AFRÂNIO
VILELA



NOTÍCIAS DE OUTROS MINISTÉRIOS PÚBLICOS

MPSC: Atuaçã d MPSC garante ressarciment de mais de R$ 70 mil as cfres públics de
Chapecó Clique Aqui!

MPMG: MPMG e Serviç autônm de Água e Esgt de Aimrés celebram acrd para a
realizaçã de cncurs públic. Clique Aqui!

MPGO: MPGO cnsegue na Justiça anulaçã de lei d municípi de Itumbiara que alienu área
municipal à empresa privada sem cmprvaçã de interesse públic. Clique Aqui!

MPPR: Prmtria de Justiça em Camp Murã ajuíza açã civil pr vilaçã à Lei Geral de
Prteçã de Dads na cleta de bimetria facial de aluns de esclas públicas. Clique Aqui!

MPGO: MPGO recmenda anulaçã de cntrat milinári de assessria jurídica firmad pela
Cmurg. Clique Aqui!

MPPR: MPPR acina empresa que assinu cntrat para frneciment de sistema de pagament
de cmbustíveis a Municípi de Carambeí pr cbrança irregular. Clique Aqui!

MPBA: Municípi de Palmeiras acata recmendaçã d MPBA e suspende cntrataçã de
aprvads em prcess seletiv. Clique Aqui!

MPPR: Em Jacarezinh, Ministéri Públic d Paraná recmenda suspensã de cncurs públic
cm edital irregular na Universidade Estadual d Nrte d Paraná Clique aqui!

MPGO: A pedid d MPGO, Justiça suspende resultad final e cnvcaçã de aprvads em
cncurs para carg de guarda municipal em Frmsa. Clique Aqui!

MPBA: Justiça cndena ex-vereadres pr imprbidade na cnstruçã da Câmara Municipal de
Pções. Clique Aqui!

MPPR: Em Quedas d Iguaçu, MPPR ajuíza ações civil pública e de imprbidade para anular
cncessã irregular de terren públic a empresa que explra lava-carrs. Clique Aqui!

MPMT: MPMT instaura prcediment para apurar devluçã de R$ 308 mi. Clique Aqui!

https://mpsc.mp.br/noticias/atuacao-do-mpsc-garante-ressarcimento-de-mais-de-r-70-mil-aos-cofres-publicos-de-chapeco
https://www.mpmg.mp.br/portal/menu/comunicacao/noticias/mpmg-e-servico-autonomo-de-agua-e-esgoto-de-aimores-celebram-acordo-para-a-realizacao-de-concurso-publico.shtml
https://www.mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-consegue-na-justica-anulacao-de-lei-do-municipio-de-itumbiara-que-alienou-area-municipal-a-empresa-privada-sem-comprovacao-de-interesse-publico
https://mppr.mp.br/Noticia/Promotoria-de-Justica-em-Campo-Mourao-ajuiza-acao-civil-por-violacao-Lei-Geral-de-Protecao
https://www.mpgo.mp.br/portal/noticia/mpgo-recomenda-anulacao-de-contrato-milionario-de-assessoria-juridica-firmado-pela-comurg
https://mppr.mp.br/Noticia/MPPR-aciona-empresa-que-assinou-contrato-para-fornecimento-de-sistema-de-pagamento-de
https://www.mpba.mp.br/area/CAOPAM/noticias/76136
https://mppr.mp.br/Noticia/Em-Jacarezinho-Ministerio-Publico-do-Parana-recomenda-suspensao-de-concurso-publico-com
https://www.mpgo.mp.br/portal/noticia/a-pedido-do-mpgo-justica-suspende-resultado-final-e-convocacao-de-aprovados-em-concurso-para-cargo-de-guarda-municipal-em-formosa
https://www.mpba.mp.br/area/CAOPAM/noticias/76335
https://mppr.mp.br/Noticia/Em-Quedas-do-Iguacu-MPPR-ajuiza-acoes-civil-publica-e-de-improbidade-para-anular-concessao
https://mpmt.mp.br/conteudo/58/159266/mpmt-instaura-procedimento-para-apurar-devolucao-de-r-308-mi


NOTÍCIAS RELACIONADAS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

Tema 1.389: pejotização e impaCtos silenCiosos nas Contratações públiCas: A recente decisã
d Suprem Tribunal Federal n Tema de Repercussã Geral nº 1.389 (ARE 1.532.603), que
suspendeu nacinalmente tds s prcesss que discutem a licitude de certas frmas alternativas de
cntrataçã de pessas físicas e jurídicas para prestaçã de serviçs, tem gerad ampl debate sbre
seus impacts ns direits sciais e previdenciáris. Clique Aqui!

Lei mKniCipal não pode proibir Contrato públiCo Com parente de servidor 'ComKm': O
Suprem Tribunal Federal manteve seu entendiment de que leis municipais pdem pribir a
celebraçã de cntrats entre a prefeitura e certs agentes, mas que iss nã vale para parentes,
até  terceir grau, de servidr públic “cmum”, u seja, aquele que nã é cupante de carg em
cmissã u funçã de cnfiança. Clique Aqui!

Site sobre o Programa NaCional de TransparênCia PúbliCa (PNTP): O Prgrama Nacinal de
Transparência Pública (PNTP), liderad pela Atricn (Assciaçã ds Membrs ds Tribunais
de Cntas d Brasil), é uma iniciativa vltada para prmver e avaliar a transparência das
infrmações públicas em estads e municípis brasileirs. Clique Aqui!

https://www.conjur.com.br/2025-mai-16/tema-1-389-pejotizacao-e-impactos-silenciosos-nas-contratacoes-publicas/
https://www.conjur.com.br/2025-abr-30/stf-mantem-proibicao-de-contratos-publicos-com-parentes-de-apenas-alguns-servidores/
https://radardatransparencia.atricon.org.br/


EVENTO

4º Congresso de Gestão PúbliCa e Direito Administrativo: Clique Aqui!

https://www.youtube.com/watch?v=uJFndQxC5EI

